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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 48/2023 30 de janeiro de 2023. 
ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI 

Senhor Presidente,
1h/23 

Considerando que este projeto de lei passou por estudos e 

deliberações em todas as Escolas Municipais (EMs) em que estão lotados professores 
polivalentes de 1° ao 5° do ensino fundamental, a fim de que fosse avaliado sob o prisma de 

sua importância para as políticas formativas e de alfabetização da rede municipal de ensino; 

Considerando a manifestação favorável esboçada pelos 

docentes polivalentes das Escolas Municipais (EMs), conforme atas de concordância 
anexas; 

Considerando as graves defasagens ocasionadas pela pandemia 

de COVID-19 no processo de alfabetização dos alunos da rede municipal de ensino, tal qual 

informações abaixo prestadas pelas próprias unidades escolares: 

Unidade Escolar 

Índice de alunos alfabetizados - Novembro de 2022 

1° Ano 2° Ano 3° Ano Geral UE 

Matr. Alfab. % Matr. Alfab. % Matr. Aifab. % Matr. Alfab. % 

EM Dr. Gama 98 74 75,51 99 92 92,93 100 98 98,00 297 264 88,89 

EM Prof.' Adelina B. dos S. Pacitti 64 45 70,31 70 55 78,57 73 65 89,04 207 165 79,71 

EM Prof.' Dirce Spínola Najas 92 40 43,47 94 68 72,34 104 90 86,53 290 198 68,28 

EM Prof.' Geni Leite da Silva 80 54 67,50 93 70 75,27 92 75 81,52 265 199 75,09 

EM Prof.' Izabel Branco 113 64 56,64 111 54 48,65 114 88 77,19 338 206 60,95 

EM Prof. José S. V. Calçada 84 53 63,10 98 71 72,45 78 60 76,92 260 184 70,77 

EM Prof.' Leonor Chaim Cury 101 62 61,39 92 66 71,74 112 107 95,54 305 235 77,05 

EM Prof. Luciano A. Canellas 50 20 40,00 50 41 82,00 48 39 81,25 148 100 67,57 

EM Prof.' Lucinda A. P. Giampietro 90 67 74,44 96 81 84,38 69 68 98,55 255 216 84,71 

EM Prof.' Nayr Borges Penteado 72 30 41,67 80 53 66,25 67 49 73,13 219 132 60,27 

EM Prof.' Ruth Pintão Lot 73 30 41,10 49 30 61,22 65 52 80,00 187 112 59,89 

EM Prof.' Teresinha Bombonati 118 94 79,66 120 94 78,33 103 91 88,35 341 279 81,82 

EM Prof.' Yvonne M. Peruzzo 95 28 29,47 104 68 65,39 99 76 76,77 298 172 57,72 

EM Roberto Clark 92 53 57,61 103 64 62,14 110 96 87,27 305 213 69,84 

SME 1222 714 58,43 1259 907 72,04 1234 1054 85,41 3715 2675 72,01 

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem 

acompanhado com muita preocupação tais índices e feito o possível para ofertar atividades de 

recuperação e reforço com professores auxiliares e formações continuadas, mas que, dada a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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estrutura atual da Oficina Pedagógica e os enormes desafios no campo da alfabetização é 
preciso que haja um núcleo próprio para se dedicar integralmente aos 1°s, 2°s e 3° anos, como 
é o desejo expresso da grande maioria dos professores da rede municipal de ensino; 

Considerando que, apesar de Birigui ter obtido um resultado 
positivo no índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 2021, é notório que 
houve impacto da pandemia de COVID-19 nos resultados de aprendizagem dos alunos, sendo 
urgente a criação de um núcleo de alfabetização provido por docente efetivo com experiência 
na área da alfabetização; 

Escola 

ADELINA BERNADETTE DOS SANTOS PACITTI 

Resultado 

2019 

7.6 

observado 

2021 

7.5 

DIRCE SPINOLA NAJAS 7.7 6.6 
GAMA DOUTOR 8.6 8.2 
GENI LEITE DA SILVA 7.5 6.6 
IZABEL BRANCO 7.3 6.8 
JOSE SEBASTIAO VASQUES CALCADA 6.9 6.8 
LEONOR CHAIM CURY 7.8 7.1 

LUCIANO AUGUSTO CANELLAS 7.6 6.2 
LUCINDA ARAUJO PEREIRA GIAMPIETRO 7.9 7.9 

NAYR BORGES PENTEADO 7.3 7.2 

ROBERTO CLARK 7.7 6.9 
RUTI-I PINTAO LOT * 6.1 

TERESINHA BOMBONATI 7.1 7.0 
YVONNE MIRAGAIA PERUZZO 6.4 6.2 

* sem Ideb divulgado em 2019. 
Fonte: INEP (2022). 

Considerando que o Núcleo de Alfabetização sob a 
responsabilidade de um Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Alfabetização 
permitirá que sejam ofertadas mais formações continuadas aos docentes, elaboradas 
avaliações diagnósticas e realizadas visitas in loco nas escolas, de modo a contribuir com o 
quadro atual de alfabetização infantil; 

Considerando que a adequação proposta para priorização da 
área de alfabetização não significará prejuízo às demais áreas curriculares, haja vista o 
cuidado em respeitar a proporção da carga horária vigente nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental; 

Considerando, por fim, que a adequação proposta não implicará 
majoração de gastos com funcionalismo público. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara o Projeto de Lei 

que "ALTERA REDAÇÃO DO 2° DA LEI N°. 4.619/2006, ALTERADA PELA LEI N°. 

5.683/2013." 
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MAFF S MILANI 
Prefeito M icipal 

e distinto apreço. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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No mais, renovamos a Vossa Excelência os protestos de estima 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUIS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

PROJETO DE LEI  1 4 / 2 3 

ALTERA REDAÇÃO DO 2° DA LEI N°. 4.619/2006, 
ALTERADA PELA LEI N°. 5.683/2013. 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal de 
Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica alterada a redação do art. 2°, da Lei n°. 4.619 de 

06 de outubro de 2005, alterada pela Lei n°. 5.683 de 10 de junho de 2013, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

DENOMINAÇÃO QUANT. REQUISITOS 

Coordenador de Área de 
Educação Infantil - 
Creche 

02 

Curso Superior em Pedagogia e no mínimo 3 (três) 
anos de experiência na área da docência, 
coordenação pedagógica ou formação de 
professores, preferencialmente na etapa de Creche. 

Coordenador de Área de 
Educação Infantil - Pré- 
escola 02 

Curso Superior em Pedagogia e no mínimo 3 (três) 
anos de experiência na área da docência, 
coordenação pedagógica ou formação de 
professores, preferencialmente na etapa de Pré- 
escola. 

Coordenador de Área de 
Ensino Fundamental — 
Língua Portuguesa 01 

Curso Superior em Pedagogia e no mínimo 3 (três) 
anos de experiência na área da docência, 
coordenação pedagógica ou formação de 
professores, preferencialmente na etapa de Ensino 
Fundamental. 

Coordenador de Área de 
Ensino Fundamental — 
Matemática 01 

Curso Superior em Pedagogia e no mínimo 3 (três) 
anos de experiência na área da docência, 
coordenação pedagógica ou formação de 
professores, preferencialmente na etapa de Ensino 
Fundamental. 

Coordenador de Área 
de Ensino Fundamental 
— demais componentes 
curriculares 
(Ciências/Educação 
Ambiental, História, 
Geografia, Artes e 
Educação Física) 

01 

Curso Superior em Pedagogia, acompanhado, 
preferencialmente, por curso superior em 
Educação Física com registro no CREF, e no 
mínimo 3 (três) anos de experiência na área da 
docência, coordenação pedagógica ou formação 
de professores, preferencialmente, na etapa de 
Ensino Fundamental. 

Coordenador de Área 
de Ensino Fundamental 
— Alfabetização 01 

Curso Superior em Pedagogia e no mínimo 3 
(três) anos de experiência na área da docência, 
coordenação pedagógica ou formação de 
professores, na etapa de alfabetização do Ensino 
Fundamental. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Coordenador de Área de 
Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) 

01 

Curso Superior em Pedagogia com habilitação para 
atuar na Educação Especial ou Curso Superior em 
Pedagogia com Pós Graduação de no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas na área de Educação 
Especial e, em quaisquer das possibilidades citadas, 
comprovação de no mínimo 3 (três) anos de 
experiência na área da docência, coordenação 
pedagógica ou formação de professores, 
preferencialmente no atendimento educacional 
especializado. 

 
 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, notadamente as da Lei n°. 4.619, de 6 de outubro de 

2006, alterada pela Lei n°. 5.683, de 10 de junho de 2013. 
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Ata de Reunião da Fscola Municipal Prof Adelina Bernadette dos Santos Pacitti 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e \ frite e dois. reunidos os docentes polivalentes que lecionam 
do l' ao 5 do ensino fundamental. procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (P1,) que 
propõe a alteração do artigo 2' e do Anexo Link() da 1 ei Municipal n". 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). Os 

docentes presentes analisaram o texto da minuta e os -ei..insiderandos" comidos na justificativa do projeto. 

observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de 
Área de Ensino Fundamental - Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente. por 

docente efetivo da rede municipal de ensino. na  promoção de formações continuadas como oficinas. 

orientações técnicas, WIPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante 'do que está proposto na 

minuta de projeto de lei e cai sua justificativa. os profissionais citados foram fatoráveis ao envio do PL para 
análise e a apreciação dos Senhores ereadores dgr Câmara Municipal de Birigui_ pelos seguintes motivos: a 
alfabetização é a base da educação e é primordial que ela seja assegurada rva, anos iniciais, porém. atualmente 
as dificuldades; em garantir essa aprendizagem aumentaram, um dos moti; o., e a ausenc ia de aulas presenciais 

na pandemia que muito prejudicou a aprendizagem dos alunos e outro é o ingresso de novos professores na 
rede de ensino nos últimos anos que não participaram ainda de uma capacitação consistente. capaz de prepará-
los para lidar com os desafios da alfabetização na idade certa e também com as defasagens deixadas pelo 
contexto pandêmico. assim entendemos que o núcleo de alfabetização é necessário para a reversão desse 
quadro. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNN 46151 718;0001-SO 

Ata de Reunião da Escola Municipal Pror Dirce Spínola Najas 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam 

do 1' ao 5' do ensino fundamental. Coordenadora Pedagógica Rosemeire Francisco da Silva e a Diretora de 

Escola Elaine Ferreira dos Santos, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que propõe 

a alteração do artigo 2' e do Anexo Unico da Lei Municipal n'. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). Os docentes 

presentes analisaram o texto da minuta e os "considerados" contidos na justificativa do projeto, observando se 

tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de Área de Ensino 

Fundamental — Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente, por docente efetivo da 

rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas, orientações técnicas, HTPCs 

coletivos, visitas de apoio ás salas de aula etc. Diante do que está proposto na minuta de projeto de lei e em sua 

Justificativa. os profissionais citados foram favoráveis, exceto o professor de Educação Física Reinaldo 

Benedito de Meio, ao envio do Pl. para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal 

de Birigui, pelos seguinte s motivos: diante da necessidade de uma base bem estruturada na alfabetização e da 

impossibilidade do coordenador de área de Lingua Portuguesa atender toda demanda dos demais ciclos e 

acompanhar a contento o ciclo de alfabetização, se faz necessária essa fruição gratificada. Foi citado ainda por 

todos a necessidade de urna orientação mais pontual aos professores de Educação Física com ITT- Pes 

específicos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNP.; 46 15.71T1A;,  

Ata de Reunião da Escola Municipal Doutor Gama 

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam 
do 1' ao 5° do ensino fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que 
propõe a alteração do artigo 2° e do Anexo Único da Lei Municipal n°. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). Os 
docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos" comidos na justificativa do projeto, 
observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de 
Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente. por 
docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas. 
orientações técnicas. HTPCs coletivos, visitais de apoio às salas de aula etc, Diante do que está proposto na 
minuta de projeto de lei e em sua justificativa, Os profissionais citados foram favoráveis ao envio do Pl. para 
análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, pelo seguinte motivo: 
necessidade de intensificação do trabalho com alfabetização nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
C:N4PJ 46 151 718/0001-80 

Ata de Reunião da Escola Municipal Prol" 6eni Leite da Silva 

Aos 8 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam do 
1 ao 5" do ensino fundamental. procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que propõe 
a alteração do artigo 2" e do Anexo Único da Lei Municipal d. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica.). Os docentes 
presentes analisaram o texto da minuta e os -considerandos" contidos na justificativa do projeto., observando 

se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de Área de 

Ensino Fundamental - Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente. por docente 

efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas, orientações 

técnicas. HTPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na minuta de 

projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram favoráveis ao envio do PL para análise e a 

apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui. pelos seguintes motivos: embasamento 
teórico-metodológico em formações continuadas, estratégias avaliativas, e orientações individualizadas. \ada 

mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNP 46 151 71610061-80 

.\ta de Reunii1;) da Escola NIunicipal "Prol' Izabel Branco" 

Noas sete dias do mês de novembro de dois mil e vime e dois reunidos os docentes polivalentes que lecionam 
do I" ao 5 do ensino fundamental, procedeu-se a leitura e discussão da minuta de Projeto de I.,ei que 
proiwie a atteraçâo do  antgo W.,  e do Anexo Único da Lei klunic,ipal 4.6l9;2(Mt'i (Oficina PerlagOgica`i 
docentes presentes analisaram o texto da minuta e os considerandos contidos na justificativa do proicio. 
observando se tratai de alletação WITI illMikt de estabelecer Urna função gratificada de Coordenador de 
Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, ctijas atribuições saiam C.N.Z1idaNs. 
docente efetiso da rede municipal de ensino_ na promoção de formações continuadas como oficinas. 
()In:Inações iecnicas. H'ÍPts coletivos. visitas de apoio às salas de aula etc Diante do que está proposto na 
minuta de projeto de lei e em sua Justificativa os profismonais ferram FAVORÁVEIS ao ein 10 do PI 
para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da (-amara Municipal de pelos seguintes 
inoti‘c>s.. devido a defasagem dos iiltinos como in(:.strado no quadro em atie.so, iesultado da pandemia, falta de 
tempo para estudo aprofundado do professos que está em sala de aula.. demanda de formação prática de 
alfabetização para docentes que ingressaram recentemente na rede e formação continuada para os que i estão 
af m de <melhorar-  ;4 qualidade da alfabetiiaçao e le$ramento OfCrtadí)S pal.0 os alunos na escola xfifica/il.94es 
qt.le 1i  d(),,: ente (,..,”.,contra em sala de aula mediante ais  nos que apresentam grande dificuldade para -e 
aitaboizar, principalmente, os alunos laudados e a necessidade de formaçao pr~cial colen-va com 
proless,-ores alfabetizadores. Nada mais havendo a tratar. encerrou-se esta reunia() que segue assinada por 
todos c s pfeSenteS 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.1 .1 /18i0i),)1.8e 

Ata de Reunião da Escola Municipal "Prof. José Sebastião Vasques Calçada'.  

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam 

do 1" ao 5' do ensino fundamental. procedeu-se â leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que 

propõe a alteração do artigo 2' e do Anexo Único da Lei Municipal n". 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). (.)s 

docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos-  contidos na justificativa do projeto. 

observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de 

Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, cujas atribuis:Cies seriam exercidas, exclusivamente. por 

docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formaçôes continuadas como oficinas, 

orientaçôes técnicas, LITPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na 

minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram todos favoráveis ao envio do PL 

para análise e Zi apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui. pelos seguintes 

moti \ os: Temos observado que é importante darmos uma atenção especial ao ciclo de alfabetização. 

construindo uma base sólida para que seja possível trabalhar outros conteúdos de forma mais profunda e 
efetk a nos anos posteriores a este ciclo. Entretanto, todos Os profissionais citados também gostariam de 

ressaltar que é importante se pensar em um Coordenador de área para Educação física, com formação 

especifica para tal, o que nos leva a acrescentar a necessidade da criação de um concurso público para o cargo 

de Proliessor de Educação Física. Nada mais havendo a tratar. encerrou-se esta reunião que segue assinada por 

todos os presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGÜI 
CNP., 46.151.718/000140 

Ata de Reunião da Escola Municipal Prof Leonor Chalra Cury 

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois., reunidos na sala dos professores os docentes 
polivalentes que lecionam do 1° ao 5° do ensino fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de 
Projeto de Lei (PL) que propõe a alteração do artigo 20  e do Anexo Único da Lei Municipal n°. 4.619/2006 
(Oficina Pedagógica). Os docentes presentes analisaram o texto da minuta e as considerações contidas na 
justificativa do projeto, observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada 
de Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Alfabetização. cujas atribuições seriam exercidas. 
exclusivamente, por docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas 
como oficinas, orientações técnicas, HTPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está 
proposto na minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram favoráveis ao envio 
do PI,. para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, pois todos 
concordaram com as considerações que justificam o projeto e ratificaram a importância de um núcleo de 
alfabetização na rede municipal de educação de Birigui, pois constatam no cotidiano escolar as defasagens no 
processo de alfabetização das crianças que vivenciaram as aulas remotas na pandemia. Os professores 
destacam a necessidade de um apoio mais pontual e formações continuadas específicas para auxiliá-las a 
promover a aprendizagem das crianças que não tiveram o processo de alfabetização concluído na idade 
adequada e minimizar todos esses impactos gerados pela pandemia. Além disso, as professoras que 
ingressaram na rede pelo último concurso (2019) manifestaram muito interesse em formações continuadas/ 
cursos voltados para alfabetização, pois sabem que isso enriqueceria a qualidade das suas aulas. Assim sendo, 
esse apoio mais pontual passaria a existir na figura do coordenador da área do Ensino Fundamental-
Alfabetização, que teria função primordial dedicar-se á essas questões. Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNP./ 46.151.718/0001-80 

ATA DE REUNIÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. LUCIANO AUGUSTO CANELLAS 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes 
que lecionam do 1° ao 5° do Ensino Fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de 
Projeto de Lei (PL) que propõe a alteração do artigo 2° e do Anexo Único da Lei Municipal n° 
4.619/2006 (Oficina Pedagógica). O documento também foi disponibilizado na íntegra para a leitura 
e esclarecimentos. Os docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos" 
contidos na justificativa do projeto, observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer 
uma função gratificada de Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Alfabetização cujas 
atribuições seriam exercidas, exclusivamente, por docente efetivo da rede municipal de ensino, 
na promoção de formações continuadas como oficinas, orientações técnicas. HTPCs coletivos. 
visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na minuta de projeto de lei e em 
sua justificativa, os profissionais presentes foram favoráveis por unanimidade ao envio do PL 
para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, 
considerando que em virtude dos impactos ocasionados pela pandemia, os alunos têm 
apresentado dificuldades significativas no processo de aprendizagem, sendo essenciais o 
estabelecimento de parcerias como, por exemplo, projetos destinados para a área de 
alfabetização, assim como formações para os professores alfabetizadores. A professora Daiane 
Azevedo ressaltou que, para que haja uma contribuição eficaz, o profissional selecionado para 
exercer as atribuições deveria conter como requisito ser professor efetivo com experiência em 
alfabetização. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos 
os presentes. 

Nome Assinatura -----1 

Alexandra Betania S. O. Gonçalves  
Ana Claudia do Nascimento Alves Livino 

,),,,,.. Ana Paula Alves Pinho  ..-1-;é:c ii..e,.,...., 't À --1 -;";, 
Daiane Cunha Cantieri Azevedo ...,...,,, , ......... „ 

Daniel Rodrigue's de Oliveira ti 

Daniela Soares Peruzzo 4-4 ----- 
Deyse Santos de Oliveira Ferreira  u.,x ; •, ..„ 
Gabriela Geovana Pinho --\&. d-\,(:' e 

Jéssica Antonioli Morari \r/  . / 
- Lrrk) _t_ Y'(-\ Ç,_,- -tf-•1 r 

Joice Cristina Aparecida Cardoso J ., , ) i') I -- 
Leticia Maziero dos Santos  , 

Renato Augusto Constantino Louzano ,  

Selma Aparecida da Silva. ' t"/C- com Cz, 
 

1'1/ '~ -\.) 
Suélen Francischini Damaceno Narciso ,z•I';'-.IL, • 



Pre f wura .3,1ti12icipar de (Birts,j* ► Liz 

CNP,/ 4f3.151 718/0001-80 

Ata de Reunião da 1-scola Municipal Professora l.ucinda Araújo Pereira (iiampietru 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e ince e dois. reunidos os docentes polivalente' 

que lecionam do 1' ao 5' ano do ensino fundamental, procedeu-se á leitura e discussão da minuta 

de Projeto de Lei (PE) que propõe a alteração do artigo 2 e do Anexo 1....rnico da lei Municipal n" 

4.619!2006 (Oficina Pedagógica). Os docentes presentes analisaram o texto da minuta e os 

"considerados-  comidos na justificativa do projeto. observando se tratar de alteração com o 

intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de Área de Ensino 

Fundamental - Alfabetização. cujas atribuições seriam exercidas. exclusivamente. por docente 

efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas. 

orientações técnicas. HTPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula, etc. Diante do que está 

proposto na minuta de projeto de lei e em sua justificativa. os profissionais citados foram 

FAVORÁVEIS ao envio do PL. para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da 

Câmara Municipal de Birigui, pelos seguintes motivos: subsidiar os docentes e dar suporte 

técnico aos docentes que atuam prefèrencialmente com alfabetização. pois devido a pandemia da 

Covid-19. foi observada .,!ratide detásagem na questão da alfabetização e que se ferem urgentes 

medidas para sanar. Os docentes também pedem atenção especial aos professores de Educação 

Fisica que necessitam de formação específica para sua área. Nada mais havendo a tratar. 

encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 

Ord. l Nome 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151 71810001430 

Ata de Reunião da Escola Municipal Prof.' Nayr Borges Penteado 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam do 10  ao 50  do ensino fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que propõe a alteração do artigo 2° e do Anexo Único da Lei Municipal n°. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). Os docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos" contidos na justificativa do projeto, observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente. por docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas, orientações técnicas, FITPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram FAVORÁVEIS ao envio do Pl.., para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, pelos seguintes motivos: é imprescindível a presença de um coordenador de Área de Ensino Fundamental para os demais. componentes curriculares (Ciências/Educação Ambiental, História, Geografia, Artes e Educação Física), bem como a de um coordenador de Área de Ensino Fundamental - Alfabetização, na Oficina Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, a fim de dar suporte técnico e oferecer subsídios instrucionais para todos os docentes que atuam nesse seguimento de ensino; há grandes defasagens de aprendizagem ocasionadas pela pandemia de Covid-19 no processo de alfabetização de nossa rede municipal de ensino que necessitam, urgentemente, serem sanadas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos Os presentes. Data supra_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIR1G 
C f4PJ 46. CS1 71r10001-30 

Ata de Reunião da Escola Municipal "Roberto Clark" 

Aos sete do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam do 

1.‘' ao S.° do Ensino Fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que 

propõe a alteração do artigo 2." e do Anexo único da Lei Municipal n'. 4,619/2006 (Oficina Pedagógica). Os 

docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos" contidos na justificativa do projeto, 

observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de 

Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente. por 

docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas. 

orientações técnicas, HTPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na 

minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados ficaram divididos em suas decisões. Os 

que são FAVORÁVEIS ao envio do PL para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara 

Municipal de Birigui, pelos seguintes motivos: (í) é imprescindível a presença de um Coordenador de Área de 

Ensino Fundamental para os demais componentes curriculares (Ciências/Educação Ambiental, História, 

Geografia. Artes e Educação Física), bem corno a de um Coordenador de Área de Ensino Fundamental —

Alfabetização. na  Oficina Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, a fim de dar suporte técnico e 

oferecer subsídios instrucionais para todos os docentes que atuam nesse segmento de ensino; (ii) há grandes 

defasagens de aprendizagem ocasionadas pela pandemia de Covid-.19 no processo de alfabetização de nossa 

rede municipal de ensino e que necessitam, urgentemente, serem sanadas; e os que são CONTRÁRIOS, ao 

envio do PL para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, pelo 

seguinte motivo: Extinção do cargo de Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Educação Física e sua 

subsequente aglutinação junto aos demais componentes curriculares. no entanto, são favoráveis à criação  do 

cargo de Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Alfabetização e não da alteração da redação da Lei 

atual. Nada mais havendo a tratar. encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNIP,J 46 151 718,0M1-8,0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNN 46,151 .718/0001.80 

Ata de Reunião da Escola Municipal -Professora Ruth Pintão Lot" 

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam 

do 1" ao 5" do Ensino Fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que 

propõe a alteração do artigo 2' e do Anexo Único da Lei Municipal a°. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). O 

docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos" contidos na justificativa do projeto. 

observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de 

Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente, por 

docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas. 

orientações técnicas, H.TPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na 

minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram CONTRÁRIOS ao envio do 

Pl., para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Biri2ui, pelos seguintes 

motivos: os docentes da unidade escolar consideram indispensável e urgente a criação do núcleo de 

alfabetização na Oficina Pedagógica com um coordenador de área especifico para esse fim, no entanto, não 

concordam que o cargo de Coordenador de Área de Educação Física deixe de existir pois é, também. 

indispensável para o desenvolvimento dos alunos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que 

à segue assinada por todos os presentes. 
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Ata de Reunião da Escola Municipal Prof. TERESINRA BOMBONATI 

Aos dias sete do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam do 1' ao 5° do ensino fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (PL) que propõe a alteração do artigo 2° e do Anexo Único da Lei Municipal n°. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). Os docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerando" contidos na justificativa do projeto, observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer uma função gratificada de Coordenador de Área de Ensino Fundamental - Alfabetização. cujas atribuições seriam exercidas. exclusivamente. por docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas, orientações técnicas, FITPCs coletivos. visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram FAVORÁVEIS ao envio do PL para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, pelos seguintes motivos: 
1. A rede está com novos professores efetivos que precisam dessa formação e acompanhamento em alfabetização; 
2. A formação docente é um dos itens importante para valorização do professor; 
3. O acompanhamento desse coordenador de área na prática, irá refletir na continuidade de uma educação de qualidade; 
4. Levando em consideração a Base Nacional Comum, a rede municipal preza por ter todos os alunos alfabetizados ao final do 2° ano, com essa formação atingiremos nossa meta. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 
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Ata de Reunião da Escola Municipal Prof Yvonne Miragaia Peruzzo 

Aos 10 do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, reunidos os docentes polivalentes que lecionam do 1' ao 50  do ensino fundamental, procedeu-se à leitura e discussão da minuta de Projeto de Lei (Pl.,) que propõe a alteração do artigo 2' e do Anexo único da Lei Municipal n°. 4.619/2006 (Oficina Pedagógica). Os docentes presentes analisaram o texto da minuta e os "considerandos" contidos na justificativa do projeto. observando se tratar de alteração com o intuito de estabelecer urna função gratificada de Coordenador de Área de Ensino Fundamental — Alfabetização, cujas atribuições seriam exercidas, exclusivamente, por docente efetivo da rede municipal de ensino, na promoção de formações continuadas como oficinas, orientações técnicas, I-ITPCs coletivos, visitas de apoio às salas de aula etc. Diante do que está proposto na minuta de projeto de lei e em sua justificativa, os profissionais citados foram 13 favoráveis e 23 contrários ao envio do PL para análise e a apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Birigui, pelos seguintes motivos: grande parte dos professores reconhece a necessidade de um núcleo de formação para professores alfabetizadores na rede municipal de ensino, porém os professores contrários ao envio do PL à Câmara de Vereadores alegam falta de detalhamento no projeto e, em menor número, a necessidade de valorização do profissional de educação física no quadro de magistério do município. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta reunião que segue assinada por todos os presentes. 
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